
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No      , DE 2003
(Do Sr. Nilton Capixaba e outros)

Altera o art. 89 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, incorporando os
servidores do extinto Território Federal de
Rondônia aos Quadros da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

 Artigo único. O art. 89 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias  passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos,
renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

" Art. 89.  ....................................

§ 1º. ........................................

§ 2º. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta
que comprovadamente se encontravam na mesma situação na data da
transformação em Estado e os servidores civis, com vínculo funcional já
reconhecido pela União, constituirão quadro em extinção da administração
federal, assegurados os direitos e vantagens inerentes aos seus
servidores, vedado, igualmente, o pagamento, a qualquer título, de
diferenças remuneratórias.

§ 3º. Os servidores civis  continuarão prestando serviços ao Estado de
Rondônia, na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão da
administração federal."
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JUSTIFICAÇÃO

A Lei Complementar n.º 41, de 22 de dezembro de 1981, ao
criar o Estado de Rondônia, estabeleceu, em seu art. 18, que os servidores em
exercício na Administração do Território Federal de Rondônia seriam colocados à
disposição da administração estadual, com todos os direitos e vantagens. O
art. 36 do mesmo diploma legal atribuiu à União a responsabilidade pelo
pagamento, até o exercício de 1991, inclusive, das despesas com tais servidores,
assim como com os policiais militares.

Embora o art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias determinasse que a legislação acima referida fosse aplicada,
também, à transformação dos Territórios do Amapá e de Roraima em Estados, o
art. 31 da Emenda Constitucional n.º 19, de 1998, determinou a inclusão do
pessoal de tais Unidades da Federação em quadro em extinção da administração
federal, instituindo, assim, tratamento diferenciado em relação ao ex-Território de
Rondônia. Tal discriminação foi parcialmente reparada com a promulgação da
Emenda Constitucional n.º 38, a qual determinou a incorporação, aos quadros da
União, dos Policiais Militares de Rondônia. Restaram prejudicados, contudo, os
policiais civis e demais servidores daquela Unidade Federativa.

Por todo o exposto, o escopo da presente Proposta de
Emenda à Constituição é determinar a integração, aos quadros federais, dos
servidores civis do ex-Território de Rondônia, reinstituindo, em sua plenitude, o
tratamento igualitário entre os servidores dos Territórios Federais transformados
em Estados.

Sala das Sessões, em             de                            de 2003.

Deputado Nilton Capixaba


